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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 

Processo Licitatório nº 031/2026 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO/MG, CNPJ. n° 

18.317.693/0001-06, com sede na Praça Cardeal Motta, n° 220, bairro Centro, Bom Jesus do 

Amparo/MG, CEP: 35908-000, torna público a realização de licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR  

PREÇO POR ITEM, pelo modo de disputa aberto a ser regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 151/2023 e demais disposições contidas neste edital. 

- Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á abertura da sessão pública do pregão 

eletrônico para registro de preços, por meio do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br horário 

de Brasília – DF. 

- O presente Pregão Eletrônico para Registro de Preços é de participação exclusiva de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, tendo em vista o valor de referência para os itens: 01, 02, 06, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29 e 30. 

DATA: 15/05/2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:30h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitardigital.com.br 
Modo de disputa: Aberto. 

Valor de referência: R$ 2.225.941,14 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 

novecentos e quarenta e um reais e quatorze centavos). 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 

terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.licitardigital.com.br. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

O Pregão será realizado em sessão pública e os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira 

Rayelle Aparecida Silva, designada pela portaria 026/2025 e Equipe de Apoio integrada pelas 

servidoras Lissânia Espínula Santos, Marluce Deisy dos Santos e Glauciene da Mata Oliveira 

designadas pelas Portarias nº 007/2026. 

 

1.1. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E/OU ADQUIRIDO O EDITAL: 

A cópia do edital está disponível para downloads no sítio www.bomjesusdoamparo.mg.gov.br 

na aba “Licitações”, mediante solicitação no e–mail licitacao@bomjesusdoamparo.mg.gov.br 

ou no site www.licitardigital.com.br, nas abas “fornecedor > encontre um processo” e 

independe de qualquer pagamento. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bomjesusdoamparo.mg.gov.br/
mailto:licitacao@bomjesusdoamparo.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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2. DO OBJETO 

 

Registro de Preços para contratação de empresa de locação de estruturas e prestação de 

serviços diversos para eventos, incluindo a prestação de serviços de montagem, transporte, 

instalação e desmontagem para realização de eventos no município de Bom Jesus do 

Amparo/MG. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3.2. Em atendimento ao artigo 15, inciso VII do Decreto Federal nº 11.462/2023, esclarece- 

se que é vedado aos órgãos ou entidades a participação em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo 

3.3.  de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e seus Anexos. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

4.5 Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.11 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão eletrônico para registro de preços; 

4.5.12 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.5.13 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; A decisão administrativa 

baseou-se na natureza do objeto licitado, que não demanda complexidade técnica ou vulto econômico 

que justifique a formação de consórcios. Ao contrário, a execução por empresa individual mostra-se 

plenamente viável e até mais eficiente sob o ponto de vista de gestão contratual, fiscalização e 

responsabilização. 

4.5.14  Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

 

4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
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contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.12.  Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br; 
 

4.13 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5.2. O credenciamento exigido constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a 

finalidade de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no 

certame. 

5.3. O cadastro deverá ser feito na plataforma LICITAR DIGITAL, por meio de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas por meio do sítio da Plataforma de 

Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

5.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

intransferível para acesso ao sistema eletrônico, sendo que o credenciamento e sua manutenção 

dependerão de registro atualizado no Sistema de Cadastramento. 

 

5.5. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante legal, não cabendo ao 

provedor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros, devendo o licitante comunicar formalmente ao provedor do 

sistema sobre qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 

 

5.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

 

5.7. Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado no 

portal LICITAR DIGITAL, ou buscar auxílio por meio de um de seus canais de comunicação. 

 

5.8. Não cabe ao Pregoeiro prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no 

tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos ou 

documentos junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal 

são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro não dispõe de 

acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

5.9. O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias quanto às 

funcionalidades do sistema eletrônico LICITAR DIGITAL no tocante a modalidade licitatória 

em que almeja participar, cabendo a este, de maneira bastante antecipada, dotar-se de todas as 

informações e capacitações necessárias para fins de atuar no uso desta ferramenta, não cabendo 

recorrer ao Pregoeiro para o esclarecimento de dúvidas operacionais sobre o sistema eletrônico. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

6.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 

dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos pelo endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

6.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/
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7.2.1 As propostas deverão ser cadastradas com 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.4.1. Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.2. Atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

7.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.4. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

7.4.5. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.6. Está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.7. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

7.4.8. Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º a 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens e/ou desconto; 

8.1.2. Marca dos produtos ofertados; 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
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empresa nos últimos doze meses. 

 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

8.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.9. 

 

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A sessão pública será iniciada a partir do horário previsto no edital de licitação. 

 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 5,00, conforme indicação do Pregoeiro no momento da sessão pública. 

 

9.9. Observado o 9.8, o licitante poderá solicitar a exclusão do lance na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 



Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 

TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

 

 

 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.19.1. Haverá a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

nos termos do § 3º, art. 48, LC nº 123/06. 

9.19.1.1. Entende-se por empresa local a pessoa jurídica de direito privado estabelecida 

em todo o território do Município de Bom Jesus do Amparo. 

9.19.1.2. Entende-se por empresa regional a pessoa jurídica de direito privado 

estabelecida em qualquer cidade localizada na microrregião de Itabira, pertencente à 

Mesorregião Metropolitana de Belo Horizonte, que inclui os territórios Alvinópolis, Barão de 

Cocais, Bela Vista de Minas, Bom Jesus do Amparo, Dionísio, Ferros, Itabira, João Monlevade, 

Nova União, Nova Era, Rio Piracicaba, Santa Bárbara, Santa Maria de Itabira, São Domingos 

do Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, São José do Goiabal, Taquaraçu de Minas, conforme 

Divisão Territorial do Brasil em Mesorregiões e Microrregiões Geográficas, p. 75 e 76, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE (1990). 

 

9.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

9.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

9.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

9.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.20.2.2. Empresas brasileiras. 

9.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

9.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 
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9.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9.23. Na hipótese de o Pregoeiro identificar alguma irregularidade, anormalidade ou erro 

durante a fase de formulação de lances e da negociação, poderá pausar a referida sessão para a 

realização de diligências. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

10.1.1. SICAF. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 7.6 deste edital e com o artigo 4º, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

10.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

10.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

10.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 



Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 

TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

 

 

 

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

11.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

11.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira será verificada por meio do sistema eletrônico utilizado pelo Município 

para realizar o procedimento licitatório. 

11.10.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

 

11.11. Os documentos que não forem inseridos na plataforma poderão ser consultados no 

cadastro SICAF. 

 

11.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do art. 7º, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

11.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

11.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.14.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

11.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

11.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

11.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

11.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

11.14.1. 

 

11.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
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11.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

11.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11.22. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.22.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

11.22.1.1Registro comercial, no caso de empresa individual. 

11.22.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

11.22.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

11.22.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.22.1.5 Os documentos deverão estar atualizados e acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

11.23. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.23.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e Termo de Referência, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de regularidade fiscal, social e 

trabalhista: 

11.23.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do presente edital. 

11.23.1.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social e ao FGTS, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

11.23.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.23.2 Os documentos referidos neste item poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico, no prazo a ser concedido pelo Pregoeiro, incluindo, por exemplo, 

declaração de isenção. 

11.23.3. A não-regularização fiscal e trabalhista, no prazo a ser concedido pelo Pregoeiro 

previsto no subitem anterior, acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
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porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.23.4. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.24 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.24.1 A qualificação técnica se dará conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

11.25 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

11.25.1. Os licitantes deverão encaminhar, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de comprovação da qualificação econômico-financeira: 

11.25.1.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da 

pessoa física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da 

sessão pública do Pregão; 

OU 

11.25.1.2 A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 

comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato, e, neste aspecto, 

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 

econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

11.25.2 A documentação referida neste Capítulo poderá ser apresentada em original ou 

cópia autenticada. 

 

11.25.3 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação, mesmo em causa de ausência da certidão junto aos documentos de 

habilitação do fornecedor. 

11.25.4 As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter- 

se-ão como válidas por 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. 

 

11.25.5 Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 

Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. 

Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 

e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

11.26 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.26.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.26.2 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02:00 horas (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

11.26.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal quando o documento não for assinado eletronicamente por 

meio de assinatura digital certificada pelo ICP-Brasil. 

11.26.2.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

12 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

12.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, nos termos 

do art. 12, § 2º da Lei 14.133/2021 e disponibilizada no sistema utilizado pelo Município. 

 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, poderá ser divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado 

 

13 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/23. 

 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14 DOS RECURSOS 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

14.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br. 

 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Após a fase recursal, se for o caso, constatada a regularidade dos atos praticados, os 

autos serão encaminhados para a autoridade competente, que homologará o procedimento 

licitatório. 

 

15.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato da 

autoridade superior. 

15.3 Não será exigida a prestação de garantia. 

http://www.licitardigital.com.br/
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15.4 A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo 

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado, assegurando a prévia manifestação dos interessados. 

 

15.5 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal, com aviso de recebimento (AR), ou por meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.3 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/21. 

16.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação da manutenção das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

17. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

17.1 As exigências relativas à amostra estão previstas no Termo de Referência. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 As exigências relativas à garantia contratual estão previstas no Termo de Referência. 

 

19. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 As exigências relativas à gestão e fiscalização estão previstas no Termo de Referência. 
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20. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1 Os critérios de entrega e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 Os critérios relativos ao pagamento estão previstos no Termo de Referência. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES 

22.1 As obrigações das partes estão previstas no Termo de Referência e no Termo de Contrato. 

 

23. REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

23.1 Os valores previstos nas contratações serão reajustáveis conforme previsto na Ata de 

Registro de Preço e no Termo de Contrato. 

 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

24.2.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

24.2.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

24.2.1.4. Deixar de apresentar amostra. 

24.2.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

 

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

24.1.5. Fraudar a licitação. 

 

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
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24.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

24.2.1. Advertência. 

24.2.2. Multa. 

24.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

24.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

24.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta do ente federativo a qual pertencer o órgão, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 

24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 

24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação. 

 

24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 1 (um) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

24.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

25 DAS COMUNICAÇÕES 

25.1 Levando em conta as inovações tecnológicas, todas as comunicações entre o licitante 

ou empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico 

mencionado  na  proposta,  sendo  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  mantê-lo 
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permanentemente atualizado, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito de 

defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 

 

25.2 O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 

5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 

(princípio do formalismo moderado), todos da Lei n.º 9.784/99, a qual regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; e, subsidiariamente, conforme 

disciplina o art. 15, calça-se também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 

2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada 

nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos 

processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao 

contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

 

26 DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

26.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

26.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.11.1 ANEXO I – Modelo de Proposta Financeira. 

26.11.2 ANEXO II – Termo de Referência. 

26.11.3 ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

26.11.4 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Bom Jesus do Amparo, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Eduardo César Motta Dias 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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Razão Social:    

Endereço:      

CNPJ:  Tel.:    
 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa de locação de estruturas e prestação de 

serviços diversos para eventos, incluindo a prestação de serviços de montagem, transporte, instalação e 

desmontagem para realização de eventos no município de Bom Jesus do Amparo/MG. 

 

LOTE Descrição Unid. Valor 

Unitário 

Valor Total. 

1 
    

2 
    

3     

4     

5     

6 
    

6     

8     

9     

10 
    

11     

12     

13     

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANTES DE ELABORAR AS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO LER 

ATENTAMENTE A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PROPOSTA 

FINANCEIRA E NO TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADOS NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO. 
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* Formulário Padrão fornecido pela Administração 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

✔  O preço compreenderá todos os custos necessários ao fornecimento do objeto desta 

licitação, inclusive os referentes a despesas diretas e indiretas, encargos fiscais e parafiscais 

incidentes, tais como: tributos, preços públicos, seguros, bonificações, salários, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, securitários, comerciais e outros congêneres; 

✔  Os preços compreenderão também as licenças, despesas trabalhistas e previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução 

de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à contratada além do preço proposto; 

✔   VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da proposta; 

✔  Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e 
condições do edital de licitação integrante desta proposta. 

(Cidade/Estado)     de  de 2026. 
 

 

 

 

(Representante legal) 

Valor Total ................................................................................................................ 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. DO OBJETO 

 

Registro de Preços para contratação de empresa de locação de estruturas e prestação de 

serviços diversos para eventos, incluindo a prestação de serviços de montagem, transporte, 

instalação e desmontagem para realização de eventos no município de Bom Jesus do 

Amparo/MG. 

 

Item Descrição Qtd. Medida  
V. Médio 

Unit 

Média Total 

1 

Confecção do Projeto de Prevenção a Incêndio e prevenção 

de Pânico, instalações elétricas, montagem, desmontagem e 

localização de extintores, placas e faixas de sinalização, 

luminárias de emergência, artes e laudos para o CREA e 

engenheiros elétricos e civis responsáveis pelo projeto. 

12 Serviço 

 
R$  

4.010,16 

 
R$  

48.121,92 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO 06M x 04M: Palco de alumínio, 06 

M X 04 M tipo 02 (duas águas), de 24 (vinte e quatro) metros 

quadrados na medida de 06 (seis) metros de frente e 04 

(quatro) metros de profundidade. A Estrutura da cobertura com 

colunas P30 de alumínio de 300 (trezentos) mm deverá 

suportar a cobertura, sendo composta também de P30 de 

alumínio de 300 (trezentos) mm e coberto em lona contra 

chuva e intempéries, anti-chama, branca; vão livre de 3,00 

metros de altura do piso, com capacidade de carga de até 500 

(quinhentos) quilos. O Piso do referido palco deverá ter no 

mínimo 1 (um) metro de altura do chão e deverá ser de 

estrutura de perfil enrijecido e chapa de alumínio e/ou madeira 

resistente com capacidade de carga de 150 (cento e cinquenta) 

quilos por metro quadrado em sua base, fechamento frontal de 

acabamento em toda sua extensão e guarda corpo nas laterais e 

no fundo. O fundo e laterais do palco deverão ter fechamento 

em toda sua extensão. O acesso ao piso será por escadas, 

devidamente identificadas através de placas conforme 

determinação do Corpo de Bombeiros, confeccionadas em 

alumínio, medindo no mínimo 1.20m de largura cada com 2 

corrimões e degraus de acordo com as normas do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais, instaladas na parte traseira 

do palco. O Palco deverá ser composto de 02 (duas) torres nas 

12 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

3.265,66  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

39.187,92 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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laterais de 3,00 x 1,10 metros, no mesmo nível do piso do 

palco para sustentação de caixas de som com capacidade de 

carga de 500 quilos cada. Com 01 (um) Camarim 3x3 metros. 

Acompanhado do laudo de incombustibilidade e ART (CREA). 

01 (um) extintor de incêndio, apoiado em tripé com a devida 

placa de identificação, conforme especificações do Corpo de 

Bombeiros de Minas Gerais e 02 luminárias (luz) de 

emergência (exigência do Corpo de bombeiros) sendo uma 

para a escada do palco e outra para área de serviço. ART’s 

(Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

 

Documentação regularizada e em dia para uso; responsáveis 

para montagem manutenção e desmontagem; transporte, 

alimentação e hospedagem para toda.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos. 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

03 

LOCAÇÃO PALCO 08M x 06M: Palco 8 m x 6 m, 02 (duas) 

águas, estrutura P 30 no teto, piso compensado naval de 25 

mm, com altura mínima de 1,60 mts em relação ao solo, pé 

direito do teto deverá estar com no mínimo 07 mts, coberto 

com lona antichama, cujas especificações técnicas e fabricante 

deverão ser informados na proposta. Fechamento nas laterais e 

fundo com lona adequada, ortofônico na cor preta e proteção 

total contra chuva e outras intempéries, rampa e escada de 

acesso nas laterais com corrimão em conformidade com as 

exigências do corpo dos bombeiros militar do estado de Minas 

Gerais, guarda corpo em material metálico com altura mínima 

de 1,30 m, com travamentos para evitar queda. Aterramento do 

palco conforme normas NBR. 01 (hum) camarim na medida 04 

x 04m com piso nivelado e carpetado, em placas padronizadas, 

com cobertura em tenda com sobra de 1,5 mts para cada lado e 

fechamentos laterais, proteção total contra chuva e aterramento 

conforme normas NBR. – “House mix” duplo em q30 

(alumínio) para ser montado na frente do palco, com altura de 

40 cm do solo, na medida de 05 m x 05 m, coberta com 

fechamento nas laterais e cercamento com grade de proteção 

em torno de toda a sua estrutura. 02 (duas) asas de pa “fly” em 

estrutura q30 (alumínio), medindo aproximadamente 06 m 

altura x 2,50 m largura acompanhando o mesmo alinhamento 

do palco, sendo o pé de sustentação do sistema com resistência 

de carga suficiente para receber as caixas de som da locadora. 

Asa deverá ser independente do palco, montada em forma 

quadrada totalmente travada em cima e em baixo. –Palco deve 

estar aterrado. ASA INDEPENDENTE DO PALCO. ART’s 

(Anotações de Responsabilidades Técnicas). 
Documentação regularizada e em dia para uso; responsáveis 

para montagem manutenção e desmontagem; transporte, 

alimentação e hospedagem para toda equipe.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

20 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

4.896,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

97.920,00  
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Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos. 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

04 

LOCAÇÃO DE PALCO 14M X 10M: Palco 14M x 10M, 02 

(duas) águas, estrutura Q 50 nas colunas e no teto, piso 

compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,50 m em 

relação ao solo. pa. pé direito do piso a menor medida do teto 

deverá estar com no mínimo 10 m. coberto com lona anti-

chama; fechamento nas laterais e fundo com lona adequada. 

ortofônico na cor preta e proteção total contra chuva e outras 

intempéries, rampa e escada de acesso nas laterais com 

corrimão em conformidade com as exigências do corpo de 

bombeiros militar do estado de minas gerais. guarda corpo em 

material metálico com altura mínima de 1,20 m, com 

travamentos para evitar queda. aterramento do palco conforme 

normas nbr.: 02 (duas) áreas de serviço anexas ao palco (house 

monitor) em medida aproximada de 4 m x 4 m, contígua ao 

palco, piso em altura compatível com o palco, coberta, com 

fechamentos laterais e no fundo com lona adequada à 

utilização em eventos e proteção total contra chuva e 

aterramento conforme norma nbr. b) 04 (quatro) camarins na 

medida 5 m x 5m aproximadamente, chapéu de bruxa com 

calha para escorrimento de água, com cobertura em lona auto 

extinguível/ anti -chama, na cor branca conforme normas nbr. 

Lado direito do palco. c) “house mix” duplo em Q30 

(alumínio) para ser montado na frente do palco, com altura de 

40 cm do solo, na medida de 5 m x 5 m, coberta com 

fechamento nas laterais e cercamento com grade de proteção 

em torno de toda a su14a estrutura. d) 08 (OITO) praticáveis 

telescópicos com ajuste de altura de 30 cm a 60 cm na medida 

2m x 1m, em compensado naval. e) 02 (duas) asas de pa “fly” 

em estrutura Q30 (alumínio), medindo aproximadamente 10,20 

m x 3,60 m acompanhando o mesmo alinhamento do placo, 

sendo o pé de sustentação do sistema com resistência de carga 

suficiente para receber as caixas de som da locadora. Gride Q-

30 em Aluminio; 12x10 metros com duas treliças no meio. 

Com ART CREA (LOCAÇÃO DIÁRIA). 

 

Duas torres de delay contendo no mínimo 4 caixas de cada 

lado, localizadas a 50 metros do palco. 

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

 

10 Locação 

 

 

 

R$  

13.080,00 

 

 

 

R$ 

130.800,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 
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5 

LOCAÇÃO DE PALCO 16M x 14M: Palco 16m x 14m, 

palco 02 (duas) águas, estrutura Q 50 nas colunas e no teto, 

piso compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,50 

m em relação ao solo. pa. pé direito do piso a menor medida do 

teto deverá estar com no mínimo 10 m. coberto com lona anti-

chama; fechamento nas laterais e fundo com lona adequada. 

ortofônico na cor preta e proteção total contra chuva e outras 

intempéries, rampa e escada de acesso nas laterais com 

corrimão em conformidade com as exigências do corpo de 

bombeiros militar do estado de minas gerais. guarda corpo em 

material metálico com altura mínima de 1,20 m, com 

travamentos para evitar queda. aterramento do palco conforme 

normas nbr. : 02 (duas) áreas de serviço anexas ao palco (house 

monitor) em medida aproximada de 4 m x 4 m, contígua ao 

palco, piso em altura compatível com o palco, coberta, com 

fechamentos laterais e no fundo com lona adequada à 

utilização em eventos e proteção total contra chuva e 

aterramento conforme norma nbr. b) 04 (quatro) camarins na 

medida 5 m x 5m aproximadamente, chapéu de bruxa com 

calha para escorrimento de água, com cobertura em lona auto 

extinguível/ anti -chama, na cor branca conforme normas nbr. 

Lado direito do palco. c) “house mix” duplo em q30 (alumínio) 

para ser montado na frente do palco, com altura de 40 cm do 

solo, na medida de 5 m x 5 m, coberta com fechamento nas 

laterais e cercamento com grade de proteção em torno de toda 

a su14a estrutura. d) 12 (DOZE) praticáveis telescópicos com 

ajuste de altura de 30 cm a 60 cm na medida 2m x 1m, em 

compensado naval. e) 02 (duas) asas de pa “fly” em estrutura 

q30 (alumínio), medindo aproximadamente 10,20 m x 3,60 m 

acompanhando o mesmo alinhamento do placo, sendo o pé de 

sustentação do sistema com resistência de carga suficiente para 

receber as caixas de som da locadora. Gride Q-30 em 

Alumínio; 12x10 metros com duas treliças no meio, com ART 

CREA.  

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais Pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

 

Documentação regularizada e em dia para uso; responsáveis 

para montagem manutenção e desmontagem; transporte, 

alimentação e hospedagem para toda equipe.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

10 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

17.599,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

175.999,90 

 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

6 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE:  

Locação de sistema de som para realização de eventos de 

pequeno porte contendo no mínimo:  

PA:  

01 Mixer de 24 canais x 8 auxiliares;  

02 Equalizador gráfico 31 bandas stereo;  

02 Multi efeitos digital;  

01 Crossover 3 ou 4 vias stereo;  

20 Locação 
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04 Caixas de Subgrave duplos;  

04 Caixas médio grave e altas frequências, duas ou três vias;  

04 Compressores e gatestereo;  

01 Computador para tocar arquivos de áudio e demais mídias;  

Amplificadores de potência compatíveis para operar o sistema 

ambos conectados para ligar o  

sistema de PA;  

01 Amplificador de guitarra;  

01 Amplificador de baixo;  

01 Amplificador de teclado;  

06 Direct Box Passivos;  

02 Direct Box Ativos;  

06 Microfones profissionais SM58;  

02 Microfones bastão sem fio SM58;  

01 Kit 7 Microfones Bateria com as referidas garras;  

06 Pedestais girafas;  

04 Monitores de Chão;  

01 Monitor para bateria;  

01 Monitor para percussão;  

01 Sidefeelstereo;  

01 Amplificador de Phones 4 Vias;  

Amplificadores, cabos e conectores para ligar o sistema de 

monitor.  

 

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, 

desmontagem, mão-de-obra, técnicos de operação, 

hospedagem e alimentação da equipe, se necessário, bem como 

todos outros equipamentos necessários a ligação e perfeito 

funcionamento do sistema.  

 

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

 

 

 

 

 

 

R$ 

2.701,00 

 

 

 

 

 

 

R$  

54.020,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

7 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 

I:  

PA:  

01 console Digital de 32 canais com 16 auxiliares;  

01 Processador digital;  

04 Máquinas de efeitos;  

01 Computador para tocar arquivos de áudio e demais mídias;  

01 PA line array stéreo com: 06 caixas de subgrave duplas e 06 

caixas altas de médios graves e agudos em cada lado ou 

sistema similar com a mesma cobertura sonora de área.  

 

MONITOR:  

01 Corpo de Bateria completa (exceto pratos) com 01 bumbo, 

01 caixa, 02 tons, 01 surdo, 2 estantes de prato, 01 máquina de 

chimbal, 01 pedal de bumbo e 01 banco de bateria.  

01 Console Digital de 32 canais com 16 auxiliares;  

01 SideStéreo e processado (Os sides tem que ser 03 ou 04 vias 

20 Locação 
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processadas digitalmente com controles de delay e filtros mais 

equalizador);  

06 Microfones sem fio bastão SM58 Profissionais;  

12 Microfones SM58;  

02 Kit Bateria 8 Microfones cada, com as respectivas garras; 

12 Direct box Passivos;  

04 Direct box Ativos;  

24 Pedestais Tipo Girafa Grande;  

04 Pedestais pequenos;  

02 aparelhos de efeitos;  

12 monitores para retorno;  

01 sub para bateria;  

02 Amplificadores para guitarra;  

01 Amplificador para contrabaixo;  

01 Amplificador para teclados;  

01 Amplificador de Phones 8 Vias;  

01 Multicabo 48 vias, 50 metros PA, 10 metros para palco;  

Amplificadores, cabos e conectores para ligar o sistema de 

monitor.  

01 Caixa (Comunicação) PFL técnico de monitor com a 

housemix (indispensável);  

Todo ponto de ac no palco tem que ser de 127 volts 

(aterrados);  

 

ILUMINAÇÃO:  

12 refletores lâmpadas – foco #5  

12 refletores lâmpadas - foco #1  

12 refletores Par de Led  

08 Moving Head 575  

08 Moving Beam 5R  

08 Moving Washed  

04 racks de luz digital 

06 elipses com íris  

03 varas de loco ligth  

02 mini brut (com 06 lâmpadas cada um)  

Intercon  

02 ventiladores novos ou em perfeito estado  

01 mesa digital M.A ou similar  

02 strobos  

02 máquinas de fumaça (preferência F-100) com controle no 

house mix  

Comunicação entre o palco e a house mix (indispensável).  

 

Incluir: 

- Fornecimento e montagem do Grid de Iluminação, com 

estrutura em box truss Q30/Q50, para os equipamentos de 

iluminação mencionados acima, nas dimensões de até 10m de 

boca, 8m de profundidade e 6m de altura, com 3 linhas de 

Q30/Q50.  

- Fornecimento de 12 Praticáveis com piso tamanho 2m x 1m, 

em compensado resistente e estrutura de alumínio, com altura 

regulável de 0,20 a 1,00m de altura, com rodas, com carpete e 

saia em tecido preto.  

- Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

materiais, mão-de- obra, hospedagem e alimentação da equipe, 

 

 

 

R$ 

4.899,96 

 

 

 

R$  

97.999,20 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

se necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

8 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 

II:  

PA:  

01 console Digital de 48 canais com 16 auxiliares;  

01 Processador digital;  

04 Máquinas de efeitos;  

01 Computador para tocar arquivos de áudio e demais mídias;  

01 PA line array stéreo com: 08 caixas de subgrave duplas e 08 

caixas altas de médios graves e agudos em cada lado ou 

sistema similar com a mesma cobertura sonora de área.  

 

Monitor:  
01 consolo digital, com no mínimo 48 inputs e 24 outputs 

(referência: Yamanha, PM5D Rh Ou Cl5 Rivage Pm Series 

Digidesign Venue Profile, Digico, Sd8, Sd9, Sd10 Soundcraft 

Viseriers 1,3,6);  

01 Side fill estéreo 3 ou 4 vias, com aplicação (referencia: 

Meyer Sound, Deb, Norton, Nexo, JBL, Iácoustic, Rcf, Similar 

ou superior);  

01 gerenciador de áudio respectivo ao side fill;  

12 Caixas de monitor 12’’ ou 15’’ + drive (referência: meyer 

sound, deb, norton, Iácoustic, nexo, eaw, similar ou superior);  

02 caixas de sub 2x18’’, para drum fill  

04 Sistemas de In ear sem fio e respectivos fones (referência: 

shure psm 900, 1000, Senheiser seriesg3 ew 300 ou similar 

superior).  

Sistema de amplificação de fones (referência: power play);  

16 fones de ouvido (referência: koss porta pró, akg 414). 

 

Backline:  
01 kit de bateria acústica, contendo: 01 bumbo 22’’, 03 tons 

10’’, 12° e 13’’, 01 surdo 16’’, 01 estante de caixa, 01 máquina 

de chimbal, 03 estantes de pratos articuláveis, 01 pedal de 

bumbo, 01 banco (Referência Da Bateria: Gretch, Yamanha, 

Tama, Sonor, Dw ou similar);  

16 Canais de amplificação de fones (referência: Power Play);  

02 Sistemas de contrabaixo, importados com caixas originais 

1x15° e 4x10° (referência: Hartke 5500, Gk800, Ampeg Svt3, 

Svt7, Galego); 

03 Amplificadores de guitarra (referência: Fender Twin, 

Reverb 69, JCM900, ou similar superior);  

 

Microfones, pedestais e garras:  
06 Microfones UHF sem fio (referência: Shure ou Sennheiser, 

ou similar);  

12 Microfones SM58a ou similar superior;  

20 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

8.467,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

169.345,60 
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12 Microfones SM57a ou similar superior;  

04 Microfones SM 98 hc;  

04 Microfones AKG 418 ou Pro35 ou similar superior;  

06 Microfones SM81 ou similar superior;  

06 Microfones MD504 ou similar superior;  

04 Microfones MD421 ou similar superior;  

12 direct box passivo;  

12 direct box ativo;  

 

Patch e acessórios:  
01 multicabo splitado ou stage rack com no mínimo 56 inputs 

interligando consoles de pa e monitor;  

08 subsnakes, 12 vias, com sistema de multipino;  

04 Cabos com sistema multipino, 12 vias cada, mínimo 25 

metros cada;  

200 Cabos xlr x xlr com 2m, 5m, 10m e 10m;  

20 Cabos p10 x p10 com 2m, 5m e 10m  

Demais cabos, plugs e adaptadores para a ligação de todo 

sistema;  

20 Pedestais de microfone pequeno; 

30 pedestais de microfone médio e grande;  

15 Garras de microfone “lp”’;  

20 Réguas de ac.  

70 passa cabo;  

 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  
24 Refletores par 64#5 ou source four;  

36 refletores par led rgbwa-uv 18w;  

12 refletores elipsoidais 25°/50°, 750w;  

08 Strobo Atomic 3000w ou strobo led rgbw 1000w;  

24 Moving Beam 15r;  

12 Moving Wash Rgbw 10w;  

12 Moving Head spot ou hibrido, 1200w com cmy;  

36 Canais de dimmer;  

01 console grand ma;  

02 maquinas de fumaça ou haze, com liquido e ventilador;  

08 Refletores mini brut de 3600w;  

02 Canhoes seguidores, 1500w cada, com operador;  

01 sistema de pro power de acordo com os equipamentos;  

04 Refletores set ligth 1000w ou projetor led 200w (luz de 

serviço);  

Cabos de ac, conexões, garras e cabos de aço para todo 

sistema;  

 

Incluir: - Fornecimento e montagem do Grid de Iluminação, 

com estrutura em box truss Q30/Q50, para os equipamentos de 

iluminação mencionados acima, nas dimensões de até 10m de 

boca, 8m de profundidade e 6m de altura, com 3 linhas de 

Q30/Q50.  

- Fornecimento de 12 Praticáveis com piso tamanho 2m x 1m, 

em compensado resistente e estrutura de alumínio, com altura 

regulável de 0,20 a 1,00m de altura, com rodas, com carpete e 

saia em tecido preto.  

Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

materiais, mão-de- obra, hospedagem e alimentação da equipe, 
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se necessário. 

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

9 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE 

PORTE:  

SISTEMA DE PA LINE ARRAY: 

 - Sistema de sonorização de marca/modelo reconhecidos, 

dimensionado para o espaço e público estimado em 10 mil 

pessoas (referência: Meyer Sound, Deb, JBL, Nexo, Norton, ou 

similar ou superior);  

- O sistema deve contemplar a máxima cobertura ao espaço 

proposto, prevendo na house mix (a 25 metros do palco) 110 

db SPL sem distorções ou ruídos, contemplando acessórios 

para elevação, contendo:  

 - 02 Clusters line array l+c+r com mínimo 24 caixas (12 lado 

direito e 12 lado esquerdo);   

- 24 Caixas de subgraves com arranjo dimensionado de acordo 

com o espaço do evento e público estimado;   

- Sistema de front fill composto de 06 clusters, com caixas 

mesmo source point, 

- 02 clusters de line array para torres de delay, dimensionadas 

para o espaço de evento e público estimado;   

- 01 sistema de amplificação para o PA e torres de delay;   

- Gerenciadores de áudio respectivo ao PA e arranjos, com no 

mínimo 4 inputs e 12 outputs (referência: XTA dp226, Dolby 

Lake, Drive Rack, Omnidrivre);   

- 01 Computador com entradas USB para tocar arquivos de 

áudio e demais mídias;   

- 01 console digital, com no mínimo 48 inputs on board 

(referencia: Yamaha, PM5D rh ou cl5, Digico, Sd8, Sd9, Sd10, 

Soundcraft Viseries 1,3,6,);  

- 01 console digital com mínimo 16 inputs on board (para 

locação e vídeos);   

- 01 sistema intercom PA/monitor;  

 

Monitor: 

- 01 console digital, com no mínimo 48 inputs e 24 outputs 

(referência: Yamanha, PM5D Rh Ou Cl5 Rivage Pm Series 

Digidesign Venue Profile, Digico, Sd8, Sd9, Sd10 Soundcraft 

Viseriers 1,3,6);   

- 01 Side fill estéreo 3 ou 4 vias, com aplicação (referencia: 

Meyer Sound, Deb, Norton, Nexo, JBL, Iácoustic, Rcf, Similar 

ou superior);   

- 01 gerenciador de áudio respectivo ao side fill;   

- 12 Caixas de monitor 12’’ ou 15’’ + drive (referência: meyer 

sound, deb, norton, Iácoustic, nexo, eaw, similar ou superior);    

- 02 caixas de sub 2x18’’, para drum fill   

- 04 Sistemas de innear sem fio e respectivos fones (referência: 

shure psm 900, 1000, Senheiser seriesg3 ew 300 ou similar 

20 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

18.370,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

367.407,40 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

superior). Sistema de amplificação de fones (referência: power 

play);    

- 16 fones de ouvido (referência: koss porta pró, akg 414)  

 

Backline: 

01 kit de bateria acústica, contendo: 01 bumbo 22’’, 03 tons 

10’’, 12° e 13’’, 01 surdo 16’’, 01 estante de caixa, 01 máquina 

de chimbal, 03 estantes de pratos articuláveis, 01 pedal de 

bumbo, 01 banco (Referência Da Bateria: Gretch, Yamanha, 

Tama, Sonor, Dw ou similar);  

16 Canais de amplificação de fones (referência: Power Play);   

02 Sistemas de contrabaixo, importados com caixas originais 

1x15° e 4x10° (referência: Hartke 5500, Gk800, Ampeg Svt3, 

Svt7, Galego);    

03 Amplificadores de guitarra (referência: Fender Twin, 

Reverb 69, JCM900, ou similar superior);    

 

Microfones, pedestais e garras:  

 

06 Microfones UHF sem fio (referência: Shure ou Sennheiser, 

ou similar);    

12 Microfones SM58a ou similar superior;   

12 Microfones SM57a ou similar superior;   

04 Microfones SM 98 hc;   

04 Microfones AKG 418 ou Pro35 ou similar superior;   

06 Microfones SM81 ou similar superior;    

06 Microfones MD504 ou similar superior;    

04 Microfones MD421 ou similar superior;   

12 direct box passivo;    

12 direct box ativo;  

 

Patch e acessórios para o sistema de sonorização:   

 

01 multicabo splitado ou stage rack com no mínimo 56 inputs 

interligando consoles de pa e monitor;   

08 subsnakes, 12 vias, com sistema de multipino;    

04 Cabos com sistema multipino,  

12 vias cada, mínimo 25 metros cada;    

200 Cabos xlr x xlr com 2m, 5m, 10m e 20m;    

20 Cabos p10 x p10 com 2m, 5m e 10m    

Demais cabos, plugs e adaptadores para a ligação de todo 

sistema;    

20 Pedestais de microfone pequeno;   

30 pedestais de microfone médio e grande;  

15 Garras de microfone “lp”’;  

20 Réguas de ac.    

70 passa cabo;    

 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  

24 Refletores par 64#5 ou source four;    

36 refletores par led rgbwa-uv 18w;    

12 refletores elipsoidais 25°/50°, 750w;    

08 Strobo Atomic 3000w ou strobo led rgbw 1000w;    

24 Moving Beam 15r;    

12 Moving Wash Rgbw 10w;    
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12 Moving Head spot ou hibrido, 1200w com cmy;    

36 Canais de dimmer;    

01 console grand ma ou superior;    

02 maquinas de fumaça ou haze, com liquido e ventilador;    

08 Refletores mini brut de 3600w;    

02 Canhões seguidores, 1500w cada, com operador;    

01 sistema de pro power de acordo com os equipamentos;    

04 Refletores set ligth 1000w ou projetor led 200w (luz de 

serviço);    

Cabos de ac, conexões, garras e cabos de aço para todo 

sistema;    

 

Fornecimento e montagem do Grid de Iluminação, com 

estrutura em box truss Q30/Q50, para atender o Rider dos 

artistas e para os equipamentos de iluminação mencionados 

acima.  

Toda a estrutura de som e iluminação deverá estar montada e 

testada até 24 horas antes, assim como possuir as ART’s 

(Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

 

Referente ao sistema de som e luz palco, a empresa vencedora 

deverá atender integralmente os Riders dos artistas.  

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

10 

LOCAÇÃO DE BARRACA 3X3 M COM BALCÃO: 

dimensões: 3,00 metros (três metros) x 3,00 metros (três 

metros), estrutura de metalon, com balcão, na cor branca, com 

cobertura em estilo pirâmide, fechamento laterais, com calha 

para escorrimento de água, em lona auto-extinguível/anti-

chama, limpa, sem rasgos, cortes ou perfurações e em perfeitas 

condições de uso.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

50 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

283,39 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

14.169,50 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

11 

LOCAÇÃO DE TENDA 05 x 05 M: Tenda padronizada no 

tamanho 05 metros x 05 metros, cor branca, em estrutura de 

metalon, com cobertura, em estilo pirâmide ou chapéu de 

bruxa, com calha 100 mm, fechamento lateral, quando 

solicitado, em lona auto-extinguível/anti-chama (não propaga 

as chamas), deverão ainda, estar em bom estado de 

conservação, não sendo aceitos materiais rasgados, manchados 

ou sujos.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

70 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 335,50 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

23.485,00 
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Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

12 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 x 06 M: tenda padronizada no 

tamanho 06 metros x 06 metros, cor branca, em estrutura de 

metalon, com cobertura, em estilo pirâmide ou chapéu de 

bruxa, com calha 100 mm, fechamento lateral, quando 

solicitado, em lona auto-extinguível/anti-chama (não propaga 

chamas), deverão ainda, estar em bom estado de conservação, 

não sendo aceitos materiais rasgados, manchados ou sujos.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.   

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

50 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

564,66 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

28.233,00 

Item Descrição Qtd. Medida   

13 

LOCAÇÃO DE TENDA 08 x 08 M: tenda padronizada no 

tamanho 08 metros x 08 metros, em estrutura de metalon, cor 

branca, com cobertura, em estilo pirâmide ou chapéu de bruxa, 

com calha 100 mm, fechamento lateral, quando solicitado, em 

lona auto-extinguível/anti-chama (não propaga chamas), 

deverão ainda, estar em bom estado de conservação, não sendo 

aceitos materiais rasgados, manchados ou sujos.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

70 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

784,33  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

54.903,10 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

14 

LOCAÇÃO DE TENDA 10 x 10 M Q30: Tenda padronizada 

no tamanho 10 metros x 10 metros, em estrutura de metalon, 

cor branca, com cobertura, em estilo pirâmide ou chapéu de 

bruxa, fechamento lateral, quando solicitado, em lona auto-

extinguível/anti-chama (não propaga chamas), deverão ainda, 

estar em bom estado de conservação, não sendo aceitos 

materiais rasgados, manchados ou sujos.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

40 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.126,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

45.040,00 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

15 

LOCAÇÃO DE TENDA: Tenda padronizada no tamanho 10 

metros x 10 metros, estrutura em alumínio Q30 nas colunas e 

no teto, com cobertura, em estilo 02 (duas) águas, fechamento 

lateral, quando solicitado, em lona auto-extinguível/anti-chama 

(não propaga chamas), cor branca, deverão ainda, estar em 

bom estado de conservação, não sendo aceitos materiais 

rasgados, manchados ou sujos.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

30 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.852,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

55.586,70 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

16 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30/ 

PORTAL: Locação de estrutura em alumínio Q30 / portal, 

com testeira de 01 metro montado em P50 com travamento de 

cubo, peças para frente e para trás, cinta e esteio.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. Estrutura por metro linear dia (diária). 

 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pelo gestor do contrato até 

às 12:00 horas do dia dos eventos, assim como possuir as 

ART’s (Anotações de Responsabilidades Técnicas). 

100 
Metro 

linear/dia  

 

 

 
 

 

 

R$ 73,73 

 

 

 
 

 

 

R$ 7.373,00 

 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

17 

LOCAÇÃO DE BOX TRUSS Q30, 3MX2M: Estrutura em 

alumínio Q30, tamanho: 3x2 M, para personalização do palco, 

montagem das portarias, backdrops e outras aplicações.  

Incluir: cubos, sleeves, grau, comunheira, talhas, sapatas, 

cintas, transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

materiais, mão-de-obra, hospedagem e alimentação da equipe, 

se necessário, bem como todas as peças, conectores e 

equipamentos inerentes e necessários à montagem.  

O box truss deverá estar montado 24 horas antes do início dos 

eventos. Locação de 24 (vinte quatro horas). 

30 Locação 

 

 

R$ 

1.222,16 

 

 

R$  

36.664,80 

      

18 

BOX TRUSS Q30/Q25 POR METRO LINEAR: Estrutura 

linear em alumínio Q30/Q25, para personalização do palco, 

montagem das portarias, backdrops e outras aplicações.  

Incluir: cubos, sleeves, grau, comunheira, talhas, sapatas, 

500 

 

Metro 

linear/di

a 
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cintas, transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

materiais, mão-de-obra, hospedagem e alimentação da equipe, 

se necessário, bem como todas as peças, conectores e 

equipamentos inerentes e necessários à montagem.  

O box truss deverá estar montado 24 horas antes do início dos 

eventos. Estrutura com metro linear por dia (diária). 

 

R$ 59,30 

R$  

29.650,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

19 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) GERADORES:  

Geradores devidamente ligados e 01 (um) em STANDY 

BY, cada um com no mínimo 180 kVA (cento e oitenta 

kilovoltampere), para eventos, silenciado a 85 dB (oitenta e 

cinto decibéis, com regulador de tensão e frequência 

(voltímetro, amperímetro, frequencímetro comandados), 

disjuntor geral tripolar, tensão: 220 (duzentos e vinte) volts, 

totalmente abastecido e reabastecido sempre que necessário, 

em conformidade com a legislação em vigor, com franquia 

mínima de 12 horas diárias de uso.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

30 Locação 

 

 

 

 

 

R$  

5.348,71 

 

 

 

 

 

R$ 

160.461,30 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

20 

LOCAÇÃO DE GERADOR: Geradore devidamente ligado, 

com no mínimo 180 kVA (cento e oitenta kilovoltampere), 

para eventos, silenciado a 85 dB (oitenta e cinto decibéis, com 

regulador de tensão e frequência (voltímetro, amperímetro, 

frequencímetro comandados), disjuntor geral tripolar, tensão: 

220 (duzentos e vinte) volts, totalmente abastecido e 

reabastecido sempre que necessário, em conformidade com a 

legislação em vigor, com franquia mínima de 12 horas diárias 

de uso.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

30 Locação 

 

 

 

 

 

R$ 

3.346,66 

 

 

 

 

 

R$ 

100.399,80 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

21 

FECHAMENTO: em chapas em aço revestidas em metalon, 

dimensões mínimas: 2,25 (dois e vinte e cinco) metros de 

largura x 2,00 (dois) metros de altura, cada.  

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra; hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pela organização até as 

12:00 horas do dia do(s) evento(s). 

1000 Unidade 

 

 

 

 

R$ 55,38 

 

 

 

 

R$  

55.380,00 

Item Descrição Qtd. Medida   

22 

CATRACA DE ACESSO: Locação de catracas giratórias do 

tipo pedestal acessível com contagem de público, incluindo 

suporte e manutenção e colocação de acordo com exigências 

do Corpo de Bombeiros.  

70 Unidade 

 

R$ 272,50 

 

R$  

19.075,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 
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23 

BRIGADISTA: prestação dos serviços de Brigadista, 

masculino e feminino, uniformizado, para a execução das 

atividades de prevenção e combate a incêndio, controle de 

pânico e primeiros socorros em cumprimento à IT - 12 e IT -33 

e demais normas do Corpo de Bombeiros. Para segurança do 

público, verificar equipamentos, e criar planos para saída de 

emergência.  

Diária: 08 (oito) horas.  

Incluir: Transporte, hospedagem e alimentação, se necessário. 

250 Diária 

 

 
 

R$  

303,66  

 

 
 

R$  

75.915,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO 

ARMADA: para controle de acesso, revista pessoal e 

segurança preventiva a fim de garantir a incolumidade física 

das pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos locais 

onde os eventos forem acontecer. A ser autorizada pela Polícia 

Federal. Seguranças devidamente uniformizados, identificados 

e portadores da CNV (Carteira Nacional de Vigilantes). 

Segurança: masculino e feminino. Diária de 08 (oito) horas.  

Incluir: Transporte, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

200 Diária 

 

 

 

R$  

346,38 

 

 

 

 

 

R$  

69.276,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO 

ARMADA: para controle de acesso, revista pessoal e 

segurança preventiva a fim de garantir a incolumidade física 

das pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos locais 

onde os eventos forem acontecer. A ser autorizada pela Polícia 

Federal. Seguranças devidamente uniformizados, identificados 

e portadores da CNV (Carteira Nacional de Vigilantes). 

Segurança: masculino e feminino. Diária de 12 (doze) horas.  

Incluir: Transporte, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

200 Diária 

 

 

 

 

R$  

376,35 

 

 

 

 

 

R$  

75.270,00 

 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

26 

SERVIÇOS DE LOCUÇÃO: prestação de serviços de 

locução, animação e apresentação de eventos e cerimoniais. 

Com jornada diária de 08 (oito) horas, podendo ocorrer em 

horários matutinos, vespertinos ou noturnos. Para às festas: 

Recepção dos Tropeiros, Festas Juninas, Feiras, Exposições, 

Encontro de Motociclistas, Aniversário da cidade, Réveillon e 

Carnaval. Inclui: transporte, alimentação, e hospedagem do 

profissional. 

20 Diária 

 

 

 

R$ 697,99 

 

 

R$  

13.959,80 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

27 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: P 4.8 mm 

Outdoor - Absen 

Resolução por placa- 104 x 104 pixels Montagem antecipada 

Desmontagem 

01 Técnico full time 

01 notebook 

01 gerenciador de imagens digital 

Entradas e saídas; 

SDI- HDMI-VGA 

40 Locação 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  
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Cabeamento e conexões necessário p/ o bom funcionamento do 

sistema 

01 sistema de ac trifásico 

Estrutura p/ apoio do painel 

Alimentação 

Energia consumida 40 ampères trifásico 

Medidas: 4m x 3m (três metros de largura por quatro metros de 

comprimento) 

Com todas as estruturas e materiais necessários. 

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

2.405,13 96.205,20 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

28 

LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO TUBULAR: 

em tubos de aço, com travamento/encaixe lateral, dimensões 

mínimas de 2m de comprimento x 1,10m de altura cada.  

Incluindo: transporte, carga, descarga, montagem, 

desmontagem, materiais, mão de obra, hospedagem e 

alimentação da equipe, se necessário.  

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pela organização até as 

12:00 horas do dia do(s) evento(s).  

1000 Locação 

 

 

 

R$  

24,61 

 

 

 

R$  

24.610,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

29 

BARREIRA ANTIESMAGAMENTO (TIPO 

BARRICADA): Barricada por unidade para eventos, para 

contenção de público com capacidade de deslocamento frontal 

de 1500 kg por agrupamento em módulos de encaixe e 

travamento; com pinos de engate e/ou parafusos. Ter alturas 

entre 1,10 m e 1,22 m. 

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, 

desmontagem, materiais, mão-de-obra, hospedagem e 

alimentação da equipe, se necessário. Unidade de barreira por 

dia (diária). 

Todas as estruturas e materiais necessários deverão ser 

montados nos locais pré-definidos pela organização até as 

12:00 horas do dia do(s) evento(s). 

1000 Unidade 

 

 

 

 

 

R$ 57,09 

 

 

 

 

R$  

57.090,00 

Item Descrição Qtd. Medida 
V. Médio 

Unit 

Média Total 

30 

LOCAÇÃO DE CADEIRA E MESA DE PLÁSTICO: 

monobloco é fabricada com o polipropileno, matéria prima de 

alta qualidade. O Conjunto é composto por 4 cadeiras e uma 

mesa monobloco.  Cor: branca. 

Locação de 24 (vinte quatro horas). 

Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, 

mão de obra; hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

200 

Locação 

(conjunto

) 

 

 

 

R$ 11,96 

 

 

 

R$ 2.392,00 

VALOR TOTAL R$  2.225.941,14 

 

 
1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.3 Os quantitativos estão discriminados na tabela acima. 

1.4 A presente licitação será realizada por itens. 
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1.5 A contratação terá vigência de 12 (meses), na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

2. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

2.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(  x  ) Sim 

(     ) Não 

 

2.1.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

(X)  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  

frequentes, com maior celeridade e transparência. 

(  ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para      

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

(X) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo  

a ser demandado pela Administração Pública. 

 

2.2 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006: 

( X ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para 

ME/EPP), para os itens: 01, 02, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29 e 

30. 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).  

Percentual para aplicação do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123/2006: 25%. 

(X) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

 

2.3 Do agrupamento de itens em lotes 

 

A aquisição se dará em lotes? 

( X ) Não 

(   ) Sim 

 

2.4 O critério de julgamento da proposta será menor preço unitário. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para fornecimento de estruturas para eventos justifica-

se pela necessidade de atender, de forma adequada e segura, à realização de eventos em geral 
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promovidos por esta Administração. 

Tais estruturas são indispensáveis para viabilizar a execução de atividades institucionais, 

culturais, esportivas, educacionais e comemorativas, garantindo condições técnicas apropriadas para 

apresentações, pronunciamentos, performances artísticas e demais ações que demandem visibilidade, 

audibilidade e ambientação adequada. 

O palco proporciona organização do espaço e melhor visibilidade ao público, além de oferecer 

segurança estrutural aos participantes. A sonorização assegura a correta propagação do som, 

permitindo clareza na comunicação e melhor experiência aos presentes. Já a iluminação contribui para 

a ambientação do evento, valorização das atividades realizadas e reforço das condições de segurança, 

especialmente em eventos noturnos. 

Ressalta-se que a contratação de empresa especializada é fundamental para garantir a correta 

instalação dos equipamentos, suporte técnico durante toda a execução dos eventos e a observância das 

normas técnicas e de segurança vigentes, minimizando riscos e assegurando a integridade de 

participantes, equipe organizadora e público em geral. 

Considerando a diversidade de eventos a serem realizados ao longo do período, a contratação 

desses serviços de forma contínua ou sob demanda mostra-se a solução mais eficiente e 

economicamente viável, evitando improvisações, reduzindo custos operacionais e garantindo padrão 

de qualidade nas execuções. 

Dessa forma, a presente contratação é necessária para assegurar a adequada realização dos 

eventos, contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais e para a oferta de atividades com 

qualidade, segurança e organização à população. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Feita uma comparação entre as soluções possíveis, constatou-se que a solução de locação de 

estruturas e contratações de serviços é a melhor escolha, de forma a promover eventos, a cultura, 

tradições e fluxo turístico, pois trata-se de estruturas e serviços oferecerão ambientes mais festivos, 

organização, com segurança, animação e melhor uso dos serviços e espaços públicos. 

São exemplos práticos de utilização destes serviços e locações o município de Bom Jesus do 

Amparo assim como as cidades vizinhas, geram a promoção das festividades com shows regionais e 

nacionais com grande presença de públicos e fortalecendo a economia, gerando visitação e divulgação 

da cultura local e história. 

A solução que melhor atende às necessidades do município, bem como a que traz maiores 
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ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público, é o Registro de Preços do objeto 

licitado, por meio de Pregão Eletrônico, a fim de realizar futuras locações de forma parcelada, de 

acordo com a demanda e necessidade do município.  

A solução contempla a disponibilização de infraestrutura completa e modular, capaz de 

atender eventos de diferentes portes e características, abrangendo desde pequenas programações 

culturais até festividades de grande porte, com expressiva participação popular. Essa abordagem 

permite flexibilidade operacional, adequação técnica às especificidades de cada evento e 

racionalização dos recursos públicos. 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o 

ciclo de vida da Ata de Registro de Preços e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento mais adequado 

seria o de menor preço.  

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 

possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor custo efetivo, dentro 

das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.  

A adoção dessa solução possibilita à Administração Municipal concentrar o planejamento e a 

gestão dos eventos, delegando à contratada a execução técnica especializada, o que reduz riscos 

operacionais, assegura o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade, e promove maior eficiência 

administrativa.  

Além disso, a solução proposta está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência, 

planejamento, segurança jurídica e interesse público, permitindo a realização dos eventos de forma 

organizada, segura, acessível e compatível com as expectativas da população, contribuindo para o 

fortalecimento da cultura, do lazer, do turismo e da economia local do Município de Bom Jesus do 

Amparo. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

5.1 Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2.  O critério de julgamento será o de menor preço global por item. 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 
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6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para locação de estruturas destinadas à realização de 

eventos deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, visando garantir a qualidade dos serviços, a 

segurança dos envolvidos e o pleno atendimento das necessidades da Administração: 

A empresa contratada deverá possuir comprovada experiência na prestação de serviços de 

locação, montagem e desmontagem de estruturas para eventos, incluindo palco, sonorização, 

iluminação e demais itens correlatos, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica. 

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, 

devidamente revisados e em conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes, incluindo, 

quando aplicável, certificações emitidas por órgãos competentes. 

A montagem das estruturas deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, dentro dos 

prazos previamente estabelecidos pela contratante, garantindo a completa instalação antes do início de 

cada evento. Da mesma forma, a desmontagem deverá ocorrer de forma segura e organizada após a 

finalização das atividades. 

A contratada deverá disponibilizar suporte técnico durante toda a realização do evento, com 

profissionais aptos a operar os equipamentos de som e iluminação, bem como a solucionar eventuais 

falhas ou intercorrências de forma imediata. 

As estruturas deverão atender às especificações de porte e características de cada evento, 

podendo incluir, entre outros itens: palcos de diferentes dimensões, sistemas de sonorização 

compatíveis com o público estimado, iluminação cênica e funcional, geradores de energia, tendas, 

grades de contenção e demais acessórios necessários. 

A contratada será responsável pelo transporte, instalação, operação e retirada de todos os 

equipamentos, bem como por quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes de falhas na execução 

dos serviços. 

Deverão ser observadas todas as normas de segurança do trabalho, incluindo o uso de 

equipamentos de proteção individual (EPIs), sinalização adequada e medidas preventivas para evitar 

acidentes. 

A empresa deverá apresentar, quando solicitado, documentos como Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), laudos técnicos e demais registros exigidos pela legislação vigente. 

Os serviços deverão ser prestados de forma flexível, podendo ocorrer sob demanda, conforme 

o calendário de eventos da Administração, em diferentes locais e datas previamente informados. 

Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar a contratação de empresa apta a 

fornecer estruturas adequadas, seguras e de qualidade, garantindo o pleno êxito dos eventos realizados. 
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6.1.2 Garantia do serviço (art. 40, §1º, III, da Lei 14.133/2021). 

6.1.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7.1.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

7.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

7.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.1.5 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 O prazo de entrega dos itens é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da ordem de fornecimento, em remessa parcelada, nos endereços previamente informados na Ordem de 

Serviço. 

8.1.2 Montagem completa das estruturas 12 horas antes do início do evento nos locais pré-definidos 

pela organização dos eventos. 

8.1.2 Todas as estruturas deverão estar com as ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnicas) 

vigentes e registradas.  

8.1.3 Todas as estruturas deverão ser desmontadas e recolhidas em até 24 horas a data posterior ao 

evento. 

8.2 A execução dos serviços será iniciada de acordo com cronograma e demanda da secretaria.  

8.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

8.3.1 Defeito ou não funcionamento dos equipamentos locados, 
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8.3.2 Estruturas que demonstrem imperfeições, insegurança etc. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.11.  A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

9.13. Notificar os eventuais emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos que provam a 

regularidade fiscal, social e trabalhista;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.7 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11.8 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, fica designado como representante, para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, o servidor Eduardo Henrique Vieira Menezes. Para a função 

de gestor, fica designado o servidor Eduardo César Motta Dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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11.9 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.10 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei 14.133 de 2021. 

11.11 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.12 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos art. 117 da Lei 14.133 de 2021. 

11.13  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 156 

da Lei 14.133 de 2021. 

11.14  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.15 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

11.16 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.17 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.18 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.19 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 

do prestador.  
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11.20 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

11.21 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

11.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133 de 2021. 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

13.1A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

13.1.1 Entrega da montagem, uso e desmontagem em prazo estabelecido, 

13.1.2 Manutenção, o funcionamento das locações e prestação dos serviços em todo o período 

dos eventos;  

13.1.3 Recolhimento de todas as estruturas e prestação de serviços; 

13.1.4 Conformidade da execução. 

13.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.2.1não produziu os resultados acordados; 

13.2.2deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

13.2.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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14. DO RECEBIMENTO   

14.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação. 

14.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15.  DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento definitivo da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento definitivo da Nota Fiscal quando o órgão contratante 

atestar a conformidade da qualidade e quantidade do material de acordo com especificado no Termo de 

Referência e proceder à aceitação. 

15.2.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá constar: 

a) descrição sucinta do objeto; 

b) número e ano do empenho; 

c) número e ano da ordem de serviço; 

d) número do processo licitatório; 

e) número do contrato; 

f) período do serviço executado. 

15.2.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos documentos 
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de comprovação da regularidade fiscal, quais sejam: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS; 

b) Certidão Estadual de Débitos Tributários; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais.   

15.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

15.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

15.3.3 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

Atestado de Capacidade Técnica:  

 16.3.2 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento do objeto compatível com o 

objeto deste certame. (TODOS OS ITENS)  

 16.3.3.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da empresa, com 

CNPJ da matriz e/ou da filial do licitante.   

 16.3.3.3 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de dois anos na prestação dos serviços, 
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sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois 

anos serem ininterruptos.  

 16.3.3.4 Poderá ser solicitado ao licitante, caso necessário, todas as informações pertinentes à 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s).  

 a) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto ao 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT; 

(Itens: 1,2,3,4,5,6,7,8 e 9)  

 b) Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo nome, endereço, CPF e CREA do profissional 

responsável pelos serviços, devidamente assinada pelo representante legal da licitante e pelo 

responsável técnico. (Itens: 10,11,12,13,14,15,16,17,18,27,28 e 29)  

 c) Apresentar atestado (s) técnico (s), acompanhado (s) do (s) respectivo (s) CAT’ (s) (Certidão de 

Acervo Técnico) emitido (s) pelo CREA. O (s) responsável (is) técnico (s) constante (s) no CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) deverá (ao) ser o (s) mesmo (s) constante (s) na Certidão de Registro e 

Quitação da empresa licitante. (Item 19 e 20)  

 d) Apresentar prova de vínculo do (s) responsável (eis) técnico (s) com a empresa licitante ou 

declaração de contratação futura de profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada declaração de anuência do profissional; 

 e) Apresentação de cópia autenticada do registro/autorização em plena validade concedida pelo 

Departamento de Polícia Federal, conforme estabelece a Lei nº 7.102/83, o Decreto nº 89.056/83, e 

Portaria nº 3233/2012 – DPF/MJ (Departamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça) para o seu 

funcionamento e o exercício da atividade de prestação de serviço de vigilância desarmada. (Item 24 e 

25).  

f) Registro de Credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, para 

prestadora de serviços de brigadista. (Item 23). 

 

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

O custo estimado da contratação é de R$ 2.225.941,14 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 

novecentos e quarenta e um reais e quatorze centavos). 

 

 

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

Nos termos do Art. 82, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 4º do Decreto nº 11.462/2023, não é 

exigida a indicação de dotação orçamentária específica nesta licitação, por tratar-se de Sistema de 

Registro de Preços. A dotação será verificada apenas no ato da contratação futura, conforme 
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necessidade da Administração. 

 

 

Município de Bom Jesus do Amparo - MG, 23 de abril de 2026.  

 

 

  

 

 

 

____________________________________________ 

Eduardo César Motta Dias 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO AMPARO-MG 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/XXX 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026 

 

Aos .......... dias do mês de......... do ano de dois mil e vinte e seis, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO/MG, CNPJ nº 18.317.693/0001-06, 

localizada na Praça Cardeal Motta, n.º 220, Centro, Bom Jesus do Amparo/MG, CEP: 35.908- 

000, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, WANDERLEI DOS SANTOS 

RIBEIRO, no uso de suas atribuições e, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 151/2023, as demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo nº    , RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 
Registro de Preços para contratação de empresa de locação de estruturas e prestação de serviços 

diversos para eventos, incluindo a prestação de serviços de montagem, transporte, instalação e 

desmontagem para realização de eventos no município de Bom Jesus do Amparo/MG. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço total registrado corresponde a R$ ............... 
2.2O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

Item 

do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especific 

ação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantida 

de 

Máxima 

Quant 

idade 

Míni 

ma 

Valor 

Un 

Prazo 

garant 

ia ou 

valida 
de 

         

ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

4.1 O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 

preço é vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

gerenciador por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.1.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado meio disponibilizado pelo órgão gerenciador e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO OU REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 06/02/2026. 
6.1.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.1.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 
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8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. Na hipótese de remanejamento de 

órgão participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os previstos no 

art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

8.4 Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese de compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto Federal nº 11.462/2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

11.1.1 O prazo de entrega dos itens é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da ordem de fornecimento, em remessa parcelada, nos endereços previamente 

informados na Ordem de Serviço. 

11.1.2 Montagem completa das estruturas 12 horas antes do início do evento nos locais 

pré-definidos pela organização dos eventos. 

11.1.2 Todas as estruturas deverão estar com as ARTs (Anotações de Responsabilidade 

Técnicas) vigentes e registradas.  

11.1.3 Todas as estruturas deverão ser desmontadas e recolhidas em até 24 horas a data 

posterior ao evento. 

11.2 A execução dos serviços será iniciada de acordo com cronograma e demanda da 

secretaria.  

11.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

11.3.1 Defeito ou não funcionamento dos equipamentos locados, 

11.3.2 Estruturas que demonstrem imperfeições, insegurança etc. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Edital. 

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

 

Bom Jesus do Amparo, ......... de ............ de ......... 

 

 

...................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO/MG 

CNPJ: 18. 317.693/0001-06 
Prefeito Municipal – Wanderlei dos Santos Ribeiro 

 

 

...................................................................................... 

XXX 

CNPJ nº xxx Representante 

Legal: xxx 

ADJUDICATÁRIA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 
CPF:      CPF:
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TERMO DE CONTRATO N.º XXX/XXX 

 

Contrato administrativo que entre si fazem o 

município de Bom Jesus do Amparo e a 

empresa ........................................................... 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO AMPARO/MG, CNPJ nº 18.317.693/0001-06, 

localizado na Praça Cardeal Motta, n.º 220, Centro, Bom Jesus do Amparo/MG, CEP: 35.908- 

000, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, WANDERLEI DOS SANTOS 

RIBEIRO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, denominada simplesmente 

Contratante; e ..............................., com ..........................., telefone nº (xx). ............. inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ............, neste ato 

designada Contratada por seu representante .................. tendo em vista o que consta no 

Processo nº ............................... e em observância às disposições legais mencionadas e na Lei nº 

14.133 de 2021 e Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa de locação de estruturas e prestação de serviços diversos para eventos, 

incluindo a prestação de serviços de montagem, transporte, instalação e desmontagem para 

realização de eventos no município de Bom Jesus do Amparo/MG. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITE 

M 

 DESCRI

ÇÃO/ 

ESPECIF

ICAÇÃO 

Unidade 

de Medida 
Quantid

ade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

ANEXO VI – TERMO DE CONTRATO 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4 Ata de Registro de Preços nº xx/20xx; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 A forma de fornecimento será (parcelada/remessa única - Item 9.1 do Termo de 

Referência). 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O contrato terá vigência pelo período de     contados do(a) .............................. , na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1. As condições de entrega e recebimento dos bens, assim como os modelos de gestão e 

fiscalização, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não se aplica. 

 

5. PREÇO 
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5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

( ). 

OU 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6 /100) 

365 

 

7. REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em   /  /  . 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

 

 

8.12. Notificar os eventuais emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os documentos que comprovam a sua regularidade fiscal, social e 

trabalhista; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

10.6. Se a subcontratação for admitida, o Contratado deverá exigir de subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

11. GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. As exigências relativas à garantia contratual encontram-se definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. Não se aplica. 
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,07 % (sete centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.1, de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 



               

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 18.317.693/0001-06 

  

 

         

Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 
TELEFONE.: (31) 3833-1222|3833-1119 

Administração 2025/2028 

 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade. 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

14.x. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.x.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.x.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.x.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14.y. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

14.y.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

14.y.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

14.y.3. Indenizações e multas. 

14.w. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14.z. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: nº - Descrição / Fonte de Recursos: nº - Descrição 
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Programa de Trabalho: nº - Descrição 

Elemento de Despesa: nº - Descrição 

Ficha: nº - Descrição 

Secretaria Gestora: nº - Descrição 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

18. PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

internet, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

19. FORO 

19.1 - É eleito o Foro da Comarca de Barão de Cocais para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/21. 

19.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Bom Jesus do Amparo, ......... de ............ de ......... 

 

...................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO/MG 

CNPJ: 18.317.693/0001-06 
Prefeito Municipal – Wanderlei dos Santos Ribeiro 

 

 

...................................................................................... 

XXX 

CNPJ nº xxx 

Representante Legal: xxx 

ADJUDICATÁRIA 

 

 

Testemunhas: 
 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF 
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